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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a instalação de um Ambulatório Médico de Especialidades – AME, na Cidade de CRUZEIRO, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Cruzeiro é um município brasileiro da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte no estado de São Paulo, cone leste paulista. Sede da 4ª sub-região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, a população da sub-região de Cruzeiro no ano de 2013 é de mais de 140.000 habitantes. Possui uma área de 304,572 km². Sua população em 2010 era de 77.000 habitantes (Censo 2010).


Verifica-se, pois, tratar-se de municipio de porte mediano, cuja arrecadação anual não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do estado para a consecução de seus ideais.


Não pleiteiam recursos especificos, mas aguardam a concretização de um ideal necessário, qual seja, a implantação de um Ambulatorio Medico de Especialidades, de forma a oferecer maiores beneficios aos seus cidadãos, no que diz respeito à saude publica.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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